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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

SAC - Sol. de Autorização de Compra e/ou Serviço

pag: 1 / 1

01/04/2020data:

hora: 12:26:06

Nº Solicitação: 0224/20

Solicitante:

Objeto:

Mod. Compra:

Finalidade:

Nº Processo:

Data Pedido:SES - Secretaria de Estado de Saude

SEI-080001/007270/2020

01/04/2020

Consumo Estoque

Aquisição de material

Apuração:

DescriçãoItem SIGA Unidade QuantidadeCod. Desp.

681038104791 UNIDADE- - TESTE RÁPIDO EM CASSETE 20119-NCOV
IgG/IgM

Coronavírus (COVID-19) IgG/IgM (teste rápido) é um
imunoensaio cromatográfico rápido para detecção
qualitativa dos anticorpos  IgG e IgM para  COVID-19
em sangue total, soro ou plasma como auxílio a
diagnóstico de infecções primárias e secundárias pelo
novo Coronavírus. Registro ANVISA.

Valor referencia aproximado: Para IgG: -
ESPECIFICIDADE: 99,3%, - SENSIBILIDADE: 97,4%, -
PRECISÃO: 99,9%

Para IgM: - ESPECIFICIDADE: 98,6%, -
SENSIBILIDADE: 86,8% - PRECISÃO: 96,1%.

2000068103810479

Justificativa:

SAC - Sol. de Autorização de Compra e/ou Serviço Stok  •  Usuário: MONIQUE DIAS DA CONCEICAO  •  SAC.jasper
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Nota de Empenho

Encerrado até Fevereiro 

Identificação

Unidade Gestora Número do Documento Data de Emissão

296100 - FES 2020NE02425 0 2/0 4/ 20

Credor Va lor

20656202000101 - HEALTH SUPPLIES COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS, CIRÚRGICOS, HOSPITALARES LTDA 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil de reais)

Tipo de Empenho NE Orig ina l

Classificação

Natureza 339030 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 29610 - Fundo Estadual de Saúde                                                         F

Programa de trabalho 10.302. 0461. 8341 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar

Id. uso 0 - Não destinado à contrapartida

Fonte 122 - Adicional do ICMS - FECP

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - Sem Detalhamento

Detalhamento de Fonte 000000 - Sem detalhamento

Tipo de Área Geográfica 2 - ESTADO

Área Geográfica 3300000 - ESTADO

Plano Interno 00000000000 - Plano Interno nao identificado

Unidade Gestora Responsável 000000 - UG não identificada

LME 03 - Manutenção, atividades e projetos finalísticos

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 20000542 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TESTE RÁPIDO EM CASSETE 20119-NCOV IGG/IGM COVID 19

Programa de Financiamento Externo/Interno 0 - Indefinido

Chave SIGA 2020001866000126

Detalhamento

Modalidade do empenho Estimativo Modalidade de Licitação 05 - Dispensa Embasamento Legal Art  24

Origem de Material 1 - Origem nacional Data de Entrega Local de Entrega

Processo SEI-080001/007270/20 UF Rio de Janeiro Município Rio de Janeiro

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Material de Consumo 28 - MATERIAL QUÍMICO 2.200.000,00

Cronograma

Abril 2.200.000,00

Saldo Dotação

Crédito disponível  Antes  NE Crédito ind isponível  Antes NE Valor do Empenho Saldo Após Empenho

635.476.023,39 0,00 0,00 633.276.023,39

Observação

Cont ra to  031/2020 -   Aquis i ção de mate r ia l  de consumo -  TESTE RÁPIDO EM CASSETE 20119-NCOV IgG/ IgM.  COVID 19.  ( I t .  01 Qt  20.000) ;  -  pa ra Rede SES-RJ,  
c o m  ba se  n a  Le i º  1 3 . 9 79  d e  06  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 20 ,  a r t i g o  4 º ,  e  a i n da  o  De c r e t o  n º  46 . 9 66  d e  1 1  de  m a rç o  de  2 02 0  v i g ê n c i a  6  m ese s .   Te r m o  de  
R e fe r enc i a  7 5 / 20 20  S o l i c i t a çã o  d a  Su bs ec r e ta r ia  E xec u t i v a  à s  (3 98 39 05 )

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Aquisição de material de consumo 1 UN 2.200.000,00 2.200.000,00

Descrição: Contrato 031/2020 -  Aquisição de material de consumo - TESTE RÁPIDO EM CASSETE 20119-NCOV IgG/IgM. COVID 19. (It. 01 Qt 20.000); - para Rede SES-RJ, com base na 
Leiº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, artigo 4º, e ainda o Decreto nº 46.966 de 11 de março de 2020 vigência 6 meses.  Termo de Referencia 75/2020 Solicitação da 
Subsecretaria Executiva às (3983905)

Emitido/contabilizado por VALDEZ FERREIRA SOARES em 02/04/20 às 13:54. Impresso por VALDEZ FERREIRA SOARES em 02/04/20 às 13:56.
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À Douta Procuradoria, 

Em razão da pandemia de COVID-19 houve a edição de decretos estaduais visando à adequação 
dos normativos relativos às contratações que se fizeram emergentes como decorrência das 
necessidades de criação de leitos hospitalares e aquisição de materiais médicos para 
atendimento à população. 

Nesse contexto, a Secretaria de Estado de Saúde, por meio da Subsecretaria Executiva, 
requisitou a contratação dos materiais, insumos e produtos para atendimento às necessidades 
aludidas acima. Outrossim, fizemos anexar, para sua pronta análise, planilhas discriminadas dos 
eventuais vícios e indicadores que mencionaremos a seguir.  

Assim sendo, com a deflagração dos procedimentos visando às contratações, observou-se haver 
indicadores e , conforme aludido acima, de eventuais dissonâncias com os 
normativos regentes da matéria, entre os quais, apenas para pronta referência, citamos o decreto 
estadual 46.745 de 22 de agosto de 2019. 

Entre os indicadores mencionados podemos citar, como exemplo, nos contratos de EPI, o fato 
de haver empenho, pagamento, assinatura de contrato, mas não haver sido o contrato 
regularmente publicado. Abaixo segue pequeno recorte demonstrativo do que abordamos aqui. 

 

No caso aqui tratado (EPI) o indicador de eventual vício cingiu-se à falta de regular publicação. 

No caso dos procedimentos visando à compra de testes da COVID-19 os indicadores são a falta 
de ampla pesquisa de preços no mercado não havendo sequer número mínimo de cotações, 
pagamentos sem a entrega do material adquirido (sem justificativa para a quebra do sinalágma 
contratual) falta de regular publicação e, inclusive, omissão de assinatura do contratante 
(Estado).  

No que tange aos procedimentos visando à compra de medicamentos observamos, como 
indicadores, os mesmos problemas mencionados no caso dos procedimentos visando à compra 
de EPI qual seja, a falta de sua regular publicação. 

Já no que se refere aos procedimentos de compra de materiais diversos, tais como oxímetro e 
seringas os procedimentos restaram apócrifos, à exceção de dois procedimentos que ainda 
estavam em tratativas. Um desses, apesar de não haver sido assinado gerou a entrega de 
materiais não havendo comprovação, até a presente data, da efetivação do pagamento em 
contrapartida. 
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Em relação aos procedimentos visando à compra de ventiladores e respiradores pulmonares 
apontamos os seguintes indicadores: Falta de ampla pesquisa de preços não havendo número 
mínimo de cotações, falta de assinatura contratual do contratante (Estado) além de haver 
contrato sem regular publicação e encaminhamento de contrato a potencial contratada sem que 
tenha havido resposta quanto à proposta. 

Diante do contexto abordado acima, requeremos sua análise, mediante emissão de parecer 
jurídico conclusivo, quanto aos seguintes pontos: 

1) Viabilidade ou não de manutenção das avenças; 
2) Em caso positivo, quais seriam as possíveis formas de adequação legal?; 
3) Em caso negativo, quais seriam as possíveis formas de descontinuidade das avenças?; 
4) el sua convalidação? 
5) Em caso positivo, quais as formas de os realizar? 
6) Há possibilidade de imposição sancionatória por parte do Estado?; 
7) Em caso positivo, há discricionariedade por parte do gestor na possível aplicação do 

sancionamento? 
8) Há necessidade de encaminhamento de peças para órgãos de controle?; 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Nota de Empenho

Encerrado até Abril 

Identificação

Unidade Gestora Número do 
Documento

Data de Emissão

296100 - FES 2020NE03286 15 /05 /20

Credor Val or

20656202000101 - HEALTH SUPPLIES COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS, CIRÚRGICOS, 
HOSPITALARES LTDA

2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil de 
reais)

Tipo de Empenho NE Or igina l

Anulação 2020NE02425

Classificação

Natureza 339030 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 29610 - Fundo Estadual de Saúde                                                         F

Programa de trabalho 10.302. 0461. 8341 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar

Id. uso 0 - Não destinado à contrapartida

Fonte 122 - Adicional do ICMS - FECP

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - Sem Detalhamento

Detalhamento de Fonte 000000 - Sem detalhamento

Tipo de Área Geográfica 2 - ESTADO

Área Geográfica 3300000 - ESTADO

Plano Interno 00000000000 - Plano Interno nao identificado

Unidade Gestora Responsável 000000 - UG não identificada

LME 03 - Manutenção, atividades e projetos finalísticos

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 20000542 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TESTE RÁPIDO EM CASSETE 20119-
NCOV IGG/IGM COVID 19

Programa de Financiamento Externo/Interno 0 - Indefinido

Chave SIGA 2020001866000216

Detalhamento

Modalidade do empenho Estimativo Modalidade de 
Licitação

05 - Dispensa Embasamento Legal Art  24

Origem de Material 1 - Origem nacional Data de Entrega Local de Entrega

Processo SEI-080001/007270/20 UF Rio de Janeiro Município Rio de Janeiro

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Material de Consumo 28 - MATERIAL QUÍMICO 2.200.000,00

Cronograma

Maio 2.200.000,00

Saldo Dotação

Crédito disponível  Antes NE Crédi to  indisponível  Antes  NE Valor do Empenho Saldo Após Empenho

483.095.295,07 0,00 0,00 485.295.295,07

Observação

Anu lação  to ta l  da 2020NE02425,  t endo  em v is ta  a  car ta  de  cancelamento  da  empresa (4165994) ,  onde  a  mesma d i z  que  não 
s e r á  p os s í v e l  r ea l i z a r  a  en t r e g a  d o  p r o d u t o .  NA D  0 0 22 0 3

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Anulação 1 UN 2.200.000,00 2.200.000,00

Descrição: Anulação total da 2020NE02425, tendo em vista a carta de cancelamento da empresa (4165994), onde a mesma diz que não será 
possível realizar a entrega do produto. NAD 002203

Emitido/contabilizado por TAYNÃ ALESSANDRA F. DE ALENCAR ROSA SIMÕES  em 18/05/20 às 11:57. Impresso por VINICIUS MENEZES RICARDO em 18/05/20 às 12:12.
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Secretaria de Estado de Saúde  

Subsecretaria Jurídica 
 

Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria Jurídica 

Rua México, nº 128  5º andar  Centro  Rio de Janeiro / RJ  Brasil  CEP. 20.031-143 
Tel: 55 (21) 2333-3702 
www.saude.rj.gov.br 

 
Página 1 de 6 

Parecer Conjunto n° 024/2020  SES/SJ/AJ/FMF/DT 

PROCESSO N° SEI-080001/007270/2020 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS - COVID-19. AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL. PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO.  CONSIDERAÇÕES. 
 

1. Da consulta 

Cuida-se de expediente encaminhado à Assessoria Jurídica  ASJUR para análise e 

parecer sobre a minuta de contrato para a aquisição de teste rápido em cassete 20119-NCOV 

IgG/IgM -, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), celebrado com 

fundamento na dispensa de licitação prevista na Lei nº 13.979/20,visando ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (2019-

nCoV) e reconhecida Lei nº 13.979/20 e pelo Decreto Estadual n° 46.966/20. 

No presente processo constam os seguintes documentos: a) deflagração do processo, 

dispensando a pesquisa de preços com ordem de Roberto Alexandre Lima Leal; b) termo de 

referência (3988354); c) cotação com a empresa Health Supplies Comércio de Materiais 

Médicos, Cirúrgicos, Hospitalares Ltda (4014232); d) contratação no SIGA (4026255); d) Nota 

de autorização de despesa (4038713) e nota de empenho (4039258); e) Classificação 

orçamentária (4039299); f) Carta da contratada informando a impossibilidade de fornecimento 

do bem (4165994); g) solicitação de parecer jurídico (4348364); 

É o relatório. 
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2. Registros preliminares 

A análise toma por base os elementos constantes neste processo até a presente data. À 

luz do que dispõem os artigos 132, da Constituição Federal de 19881, e 2º, IV, da Lei 

Complementar nº 15/802, Lei nº 5414/20093 e Decreto Estadual nº 40.500/2007 cabe-nos prestar 

consultoria sob o aspecto estritamente jurídico, relativamente aos atos formulados pela própria 

Secretaria de Estado ou pelas entidades da Administração Indireta, sem adentrar em aspectos 

relativos à conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa.  

Assim sendo, a manifestação produzida pela ASJUR, em que pese ser de natureza 

obrigatória, não é vinculativa para o gestor, que pode dela discordar, devendo, para tanto, 

apresentar as razões de fato e de direito que lhe deem sustentação4.  

Realizadas tais considerações, passa-se a análise solicitada. 

3. Da análise 

3.1. Do cancelamento do empenho 

ato emanado de autoridade 

competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de 

condição -se o comprometimento e, assim, a vinculação da receita 

orçamentária com aquela despesa específica. Esse ato é materializado na nota de empenho, 

na qual, nos termos do art. 61 da Lei 4.320/1964, constará o nome do credor, a representação e a 

importância da despesa, além da dedução do saldo da dotação respectiva. O objetivo, nesse 

momento, é o de conferir certeza e previsibilidade para a despesa empenhada, que será objeto de 

realização. De outro lado, funciona como um título em favor do credor, na medida em que 

garante o recebimento do valor empenhado. 

 
1 Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá 
de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 
fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. 
2  Art. 2º - A Procuradoria Geral do Estado tem autonomia administrativa e financeira, dispondo de dotação 
orçamentária própria. Suas atribuições são as previstas no artigo176 e parágrafos da Constituição do Estado, 
competindo-lhe: 
(...) 
IV - o exercício de funções de consultoria jurídica da administração direta, no plano superior, inclusive no que respeita 
às decisões das questões interadministrativas, bem como emitir pareceres, normativos ou não, para fixar a 
interpretação governamental de leis ou atos administrativos; 
3 Art. 2º Às Assessorias Jurídicas das Secretarias de Estado compete:  
I  assessorar os titulares das pastas no controle interno da legalidade dos atos dos órgãos das Secretarias de 
Estado e dos entes da Administração Indireta;  
(...)  
VI  examinar e aprovar, previamente, observadas as minutas padronizadas pela Procuradoria-Geral do Estado, 
as minutas de editais de concurso público, de licitação, de contratos, convênios, ajustes e acordos, inclusive 
de natureza trabalhista;  
VII  opinar, previamente, sobre os atos em que se pretenda reconhecer a inexigibilidade ou decidir pela 
dispensa de licitação, ressalvados, a critério do administrador, os atos de dispensa em razão do valor. 
4 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres; DOTTI, Marinês Restelatto. Da responsabilidade de agentes públicos e privados 
nos processos administrativos de licitação e contratação. 1ª ed. São Paulo: NDJ, 2012, pág. 138.  
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Acontece que, embora empenhado, se o credor não cumprir o compromisso acertado, 

não haverá para o Estado a obrigação de pagamento, podendo, em algumas hipóteses, o dito 

empenho ser cancelado. Assim, seja porque foi emitido incorretamente ou porque o objeto do 

contrato não foi cumprido, não há qualquer erro em se cancelar o empenho. Antes, é dever do 

ente público efetuar o seu cancelamento em casos tais.5 

 No caso dos autos, há a cotação com a empresa Health Supplies Comércio de Materiais 

Médicos, Cirúrgicos, Hospitalares Ltda (4014232), contratação no SIGA com ela (4026255), 

autorização de despesa (4038713) e nota de empenho (4039258) como indicativos do 

compromisso assumido pela referida empresa perante a SES  ainda que não haja instrumento 

contratual assinado nos autos. Afinal, não há necessidade de termo de contrato caso se trate de 

compra com entrega imediata e integral, nos termos do §4° do art. 62, da Lei 8.666/93.6 

Sucede-se que a empresa apresentou Carta informando a impossibilidade de 

fornecimento do bem, motivo pela qual solicitou o cancelamento do empenho n° 2020NE02425 

(4165994). 

Portanto, não há direito de crédito à contratada, podendo ser cancelado o empenho n° 

2020NE02425, sem prejuízo das possíveis sanções, as quais serão analisadas a seguir. 

3.2. Das possíveis sanções em caso de inadimplência por culpa da contratada 

A Administração Pública e o contratado devem cumprir à risca as suas obrigações, o 

que é fundamental para a eficiência do contrato. Nesse sentido, o inciso III do artigo 58 da Lei 

nº 8.666/937 outorga à Administração a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos. A 

rigor jurídico, não se trata de mera prerrogativa, como se fosse uma espécie de faculdade. A 

Administração tem o poder-dever de fiscalizar a execução dos contratos.8 

No caso em exame, informa a empresa que o governo chinês passou a exigir um 

documento que não era exigido antes, foram fechadas 80 fábricas na China por ausência de 

certificação e a alta do valor do dólar, que provocou a disparada e inconstância nos preços do 

testes.  

Diante de tais fatos, é preciso que o gestor se certifique da veracidade ou da 

verossimilhança das informações trazidas, a fim de que a inexecução contratual não seja 

 
5 LEITE, Harrison. Manual de Direito Financeiro. 5. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2016, p. 274. 
6 Art. 62 (...) § 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.  
7 Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de: 
(...) 
III - fiscalizar-lhes a execução; 
8 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo: Coleção Fórum Menezes Niebuhr. Belo 
Horizonte: Fórum, 2015, p. 892. 
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imputada à contratada. Sendo certo que, não sendo hígidas tais notícias, após a devida 

fiscalização, exsurge o poder-dever de a Administração aplicar as sanções pertinentes ao caso 

concreto, mediante contraditório prévio, com fundamento nos artigos 58, inciso IV, e 87 da Lei 

n° 8.666/939, obedecendo ao prévio e efetivo contraditório, à proporcionalidade na aplicação 

das sanções10 e a dosimetria estabelecida §2° do artigo 22, da LINDB.11Nesse último caso, a 

boa-fé do contratado funciona como um redutor parcial da discricionariedade.12 

3.3. Da manutenção ou extinção do contrato 

A regra é que as avenças continuem até o seu fim, afinal o contrato administrativo visa 

ao interesse público. Ainda que haja vício, a primeira alternativa é tentar saná-los. Apenas se 

houver descumprimento grave a ponto de colocar em risco os direitos fundamentais e as 

necessidades administrativas é que deve ser rescindido o ajuste13, nos termos do artigo 77 e 78 

da Lei 8.666/93.14Essa avaliação, frise-se, cabe ao gestor. 

 
9 Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de: 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mot ivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10 Logo, para pequenas infrações que não tenham causado qualquer dano, a Administração deve aplicar a pena de 
advertência; para a eventualidade de reincidência no cometimento de pequenas infrações, e para as hipóteses de 
infrações mais gravosas, mas que não justifiquem a rescisão do contrato, a pena indicada é a multa. Quando houver 
violação de cláusula do contrato que justifique sua rescisão, deve ser aplicada a pena de suspensão temporária. Em 
hipótese de fraude praticada pelo contratado, deve ser aplicada a pena mais rigorosa, a declaração de inidoneidade. 
Observa-se que a aplicação das duas últimas penas  suspensão temporária e declaração de inidoneidade  podem 
ser acumuladas com a aplicação de multa, nos termos do §2° do artigo87, Lei 8.666/93. FURTADO, Lucas Rocha. 
Curso de licitações e contratos administrativos. 6. ed. rev. atual. e ampl.  Belo Horizonte: Fórum, 2015. Pág. 519 
11 Art. 22. (...) 
§ 2º.  Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente. 
(grifou-se) 
12 A boa-fé do cidadão perante o direito e a administração pública é capaz de lhe gerar benefícios igualmente em 
matéria sancionatória. Em outras palavras, o particular que comete infração do direito administrativo (por exemplo, 
infração administrativa sanitária, ambiental, concorrencial etc.) poderá se beneficiar de uma redução da sanção caso 
tenha agido de boa-fé, ou seja, caso a violação por ele operada tenha ocorrido sem o intuito de cometer a infração no 
caso concreto. Note-se, contudo, que essa hipótese não representa um caso de redução integral da discricionariedade 
administrativa, senão mera redução parcial. MARRARA, Thiago. A boa-fé do administrado e do administrador como 
fator limitativo da discricionariedade administrativa.  RDA  Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 259, p. 
207-247, jan./abr. 2012 
13 A rescisão, por outro lado, tem cabimento quando o fim do contrato decorre de descumprimento ou 
inadimplemento contratual. Segundo o i. jurista Flávio Amaral Garcia, a rescisão ocorre quando há o inadimplemento 
de uma das partes, sendo certo que somente a Administração pode rescindir o contrato unilateralmente. GARCIA, 
Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos - Casos Polêmicos. 4ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2016, p. 383. 
14 

a sendo executado nas condições 
preestabelecidas, derivando, isto sim, de uma avaliação séria, cuja conclusão desemboque na certeza do risco ao 
interesse público. BITTENCOUR, Sidney. Licitação Passo A Passo: Comentando Todos Os Artigos da Lei Nº 8.666/93 
Totalmente Atualizada. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 634. 
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Por outro lado, a par da inexecução contratual, admite-se a extinção do ajuste por meio 

de rescisão amigável15 (tecnicamente conhecida como resilição ou distrato16), que: (i) não é 

cabível quando configurada outra hipótese que daria ensejo à rescisão; (ii) somente pode ocorrer 

quando for conveniente para a Administração; e (iii) não pode, jamais, resultar em prejuízo para 

o contratante.17-18 A fixação de tais requisitos serve como limitação da discricionariedade 

administrativa para a extinção da relação contratual, razão pela qual deve ser observada. 

Em ambas hipóteses, deve-se cumprir o artigo 79, §1°, da Lei 8.666/93.19 

4. Conclusão 

 Em face do exposto, na forma do artigo 2º, incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.414/2009, 

opina-se nos seguintes termos: 

1. A empresa apresentou Carta informando a impossibilidade de fornecimento do 

bem, motivo pela qual solicitou o cancelamento do empenho n° 2020NE02425 

(4165994), não havendo direito de crédito a ela, podendo ser cancelado o 

empenho, sem prejuízo das possíveis sanções;  

2. É preciso que o gestor se certifique da veracidade ou da verossimilhança das 

informações trazidas, a fim de que a inexecução contratual não seja imputada à 

contratada. É certo que, não sendo hígidas tais notícias, após a devida 

fiscalização, exsurge o poder-dever de a Administração aplicar as sanções 

pertinentes ao caso concreto, mediante contraditório prévio, com fundamento 

nos artigos 58, inciso IV, e 87 da Lei n° 8.666/93, obedecendo ao prévio e 

efetivo contraditório, à proporcionalidade na aplicação das sanções e a 

dosimetria estabelecida no §2° do artigo 22, da LINDB. Nesse último caso, a 

boa-fé do contratado funciona como um redutor parcial da discricionariedade; 

3. Havendo descumprimento contratual grave, devidamente valorado pelo gestor, 

o ajuste deve ser rescindido, nos termos do artigo 77 e 78 da Lei 8.666/93. Por 

outro lado, a par da inexecução contratual, admite-se a extinção do ajuste por 

meio de rescisão amigável que: (i) não é cabível quando configurada outra 

hipótese que daria ensejo à rescisão; (ii) somente pode ocorrer quando for 

 
15 Esta hipótese tem previsão expressa no artigo79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
16 A resilição, distrato ou rescisão amigável é o desfazimento do contrato por simples manifestação de vontade, ou 
s
Sérgio; ALMEIDA, Rafael; VIANNA, Rodrigo. Direito administrativo contratual. 1ª Ed. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
2011, p. 150. v. 2. 
17 TCU. Processo TC no 008.937/2016-8. Acórdão no 2.612/2016  Plenário. Relator: ministro Benjamin Zymler. 
18 Este entendimento, aliás, é corroborado pela Nota 1 constante na minuta-padrão de distrato editada pela 
Procuradoria Geral do Estado (PGE) , a qual salienta que o instrumento em questão só pode ser firmado se todas as 
obrigações da contratada tiverem sido, até então, plenamente executadas.  
19 Art. 79 (...) § 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
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conveniente para a Administração; e (iii) não pode, jamais, resultar em prejuízo 

para o contratante. Em ambas hipóteses de extinção deve ser precedida de 

fundamentação escrita (artigo 79, §1°, da Lei 8.666/93). 

 

É o parecer. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020. 

 
DANIELLE TUFANI ALONSO 

Procuradora do Estado do Rio de Janeiro 
Assessora-Chefe da Secretaria de Estado de 

Saúde 
ID Funcional n° 42666112 

 
FELIPE DE MELO FONTE 

Procurador do Estado do Rio de Janeiro 
Subsecretário Jurídico da Secretaria de Estado 

de Saúde 
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